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P A R E C E R 

Versa a consulta sobre a incidência do ~s~cen 
tual do depósito do FSTS, que tem por base a re..·:mne~e.cs o :;er 
cebida pelo empregado. Entendeu o INPS que ele incide sobre 
o "prêmio-desempenho" concedido pela CVRD a alguns d:;s seus 
empregados, sendo que nesse sentido decidiu o Conselho de Re 
cursos da Previdência Social, ao manter autuação 
te a pagamentos feitos em 1972 e 1973 • 

c oncernen 

... 

2. O Dr. Carlos Mont'Alvão, em parecer de 19 de 
julho do corrente ano, concluiu que 

3. 

"Se. o p!t~mio de..6e.mpe.nho é e.ve.n:tu.al e. afe.a:to 
!tio~ ~ondi~ionado ao de..6e.mpe.nho do e.mp~ e.gado, 

ao luefto ope.Jtaeional da e.mp!te..6a e. qu.a~do atin 
ge. .6ua.6 me.ta-6 de. e.xpo!ttaç..ão, não ~ode. de. 6oft 
ma alguma, .6ob pe.na de. in6Jting~n~i~ do-6 aJt:t-6. 
457 e. 458 da CLT .6e.Jt eon.6ide.Jtad o inte.gJtante. 
da Jte.mune.Jtaç..ão no-6 te.Jtmo-6 do-6 di.6 po.6itivo.6 le. 
gai-6 .6up!ta. ~i:tado-6." 

Verifica-se do "dossier" encaminhado que, em 
3 de dezembro de 1970, a Diretoria da CVRD conceüeu o "prê -
mio - desempe!1ho" nos seguintes termos : 

"2 . - Além da gJta:ti6i~aç..ão ge.Jta.t de. um me.-6 de. 
ve.n~.-i..me.n:to-6, ~amo p!te.vi.6:to no ite.m 1, ~ 

~ima, .6 e.Jtã ~on~e.dido um ad-i.c.iona.t de. a
té 0,60 de..6.6a gJta:ti 6i~a ç..ão, e.m 6unç..ão 
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da ge.qut11cia e.6e.tiva ao tJz.ab a.tl:o e. do 
de..6 e.m pe.nho útdi~,•.úl u.ccl!. de. c.ad c. c.::;;:: e.gc. do 

" ·~··········•••"'"'"········ ··· ·• .. t••• •' 
.6 e..ndo o me.Jte.c.ime 1.to a v afiado pe.L::. ·~c.~ -
pe.c..tiva c.he.-6-ia. " 

Em 14 de junho do mesmo ano, a Diretor~ a r e 
solveu conceder novo "prêmio-desempenho 11

, no valor de 30% da 
gratificação semestral, condicionado ao "mérito e a frequÊn
cia do empregado", esclarecendo-se que dele não participari-
arn: 

5. 

.. 
"d.1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... ~ 

d.Z) o.6 que., na avafiaç~o de. de. J.Je.mp e. nho , .ti
ve.Jte.m obtido me.no6 da me..tade. do num e.Jto 

d. 3) 

máximo de. pon.toJ.J ou O (ze.Jt o) e.m 
que.Jt doJ.J fia.toJte.J.J de. avaliação; 

qua!:_ 

, 

Em 15 de dezembro de 1971 e 11 de dezembro de 
1972 foram novamente estabelecidos o prêmio-des~enho nos 
valores de metade e de 30% da remuneração mensal dos empreg~ 
dos, respectivamente, atendidas as normas constantes da Or 
dem de Serviço anterior. 

6. Em 29 de ' jtinho de 1973 a Diretoria autorizou 
a outorga do prêmio-desempenho, até 35% da remuneração men
sal, 

11 ao.6 e.mpJz.e.gado.6 qu.e. a e..te. 6-Lze.Jz.e.m ju..6, de.nDLO 
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de ~~it~~io a ~e~ 6ixado pelo Exec~~iJo da Em 
p~e~a, ex~luindo cu ~ed~zindo a p~~~icipaç~o 

· doó que. n~o a me_~(2 ça ni pa!i..clal ou üde.g ·y~[me.n 
te". 

Finalmente 1 em 11 ::ie dezembro do me srr.c ::1no, a 
Diretoria, considerando a valiosa co laboração do p essoal p a
ra a consecução dos resultados ob~iàos, estabeleceu Q~ p re -
mio de até 35% da gratificação especial de fim-de-ano, 

8 . 

"deixando .• a · ~a~go do Ex e. ~utivo t) ix a~ cr~itê..tti
o~.:, de. pagame.nto que. de. ~.:, taque.m a ~ontJti~ui ç~ o 
de ~ada um no e~áo.ttço ~ol etivo de~.:,pe.ndido na 
obt en ç~o daquele'-> .tteJ.>ultadoJ.>." 

Em todas as oportunidades 1 os ato s da Direto 
ria não corresponderam a cumprimento de condição con t r atual, 
nem de norma regulamentar inserida ou incorporada ao Regula
mento de Pessoal ou ao Regulamento de Cargos e Salár i os da 
empresa. Ao contrário, tiveram a finalidade nít~Qa d e premi
ar os empregados que concorreram, com o desempen."1o pessoal e 
a assiduidade, para os bons resultados operacionais e finan
ceiros da empresa. 

9. Não se trata, assim, de gratificaç ão ajustada, 
e xpressa ou ta c i tainente, mas de prêrnio concediC.:: :JOr libera
lidade, segundo resolu~?e~ de arbítrio da Direto=ia. 

10. Conforme escrevi em livro, o prêm i o depende, 
basicamente, do elemento subjetivo - a vontade do empregador 
- não se confundindo com as parcelas de natureza s a l a rial 
que resultam do cumprimento do contrato de traba l ho e das d~ 
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posições regulamentares que nele se incorporam . Pela execu -
ção do c0ntrato, o empregado recebe o salário, nele co~p~ta

do as gra.tificações ajustadas. Já 

"o pfl.êmlo objetiva lnc.e~1tiva.Jt e ,'l. e.c.om_ot: ,16 Ll!L a 
thibuto.6 individuai.ó u , 

motivo por que constitui 

·, 

"uma. libetr.a.llda.de patJtonal" (Cn. "In..ó.:tituiç.Õ eh 
de ViJteito ·· do Ttr.abalho", Rio, 6a. ed ., 19 74, 
Vot. I, pa.g.ó. Z69 e. Z70l. 

Daí acentuar ORLANDO GOMES que o prêmio, embora possa ser 
confundido com a gratificação, desta difere 

11. 

'!no ponto em que de.pe.nde de a.ptr.ec.ia.ç.ã. e ~ubje
tiva. do empJtegadoJt, c.on.óetr.va.ndo, pcJt l.6.6o ,.6ua. 
n.a.;tu,'l. ez a. de pagamento não c.ompul Õ!Lio" . (" O 
Sa.lã.tr.i o no ViJteit o Btr.a.óileilz.o", Ri-·, 194 7, pag 
54) • 

A jurisprudência sempre distinguiu o prêmio 
da gratificação ajustada, equiparando-o à gratificação 
ajustada. E esta, como decorre do art. 457, § 19, da CLT 
não constituj. salário, nem se compreende na remt:::~:ração do 
empregado. Al iás, o refe~ido dispositivo legal não alude a 
prêmio, ao enumerar as parcelas de natureza salarial que de 
vem corresponder a "contrapresta ção do serviço" prestado pe
lo empregado. 

-na o 

'. 
12. Três acÓrdãos do TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, 
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de épocas diferentes, evidenciam a jurisprudência sctre o te 
ma: 

11 V)..6ando a e..õt).mu.tall. o C01í1pall.e.c...i.me.ntc c c ttLa 
ba.tho, n~o .6e. ).n.te.gna o pll.~mio em apne. ~~ ~o .6 
;.,a.t~ll.).o;., e pode., poll. outll.o tadc, .6e.ll. ~LrtL).m..i. 

do a quatque.ll. te.mpo". (Ac. . do TST , .6 e.-~:.é::; pi! 
na, no.ó Emb.6 - RR - 1. 756 /56; M-tn . OLI VeiRA LI 
MA, ne..t.; V.J. de. 14.2.58); 

11 Não te.m nat.ull.e.za .6a.tan).at o pnê.m).o -a.6 .6idu.).d9:_ 
de., 11ao ;.,{ ).n.te.gll.ando, poll.tanto , na ll. e.mune.ll.a
ç.ã.o do.6 domingo~ · e. da;., 6~1Lia.6 anuai.6 . " (Ac.. do 
TST, la. T, de. 20.12.65, no RR-2.335 /65, ILe.lE:_ 
tado pe.io .6ig11atâ.11.io de. .6 te. pall.e.c. e.:L ; Re. v-TST-
1 9 6 2/ 6 6 1 p~g • 3 8 3 l j 

"0.6 pll.ê.mio.6, de. Ji.e.gll.a, ne.pJte..6 e.11.tam um .6i.6te.ma 
de. ;_11c.e.11tivo de. ma).oJt ou me..thon pzoduç.õ.o . A
pll.e.6e.l1tam-.6e., ~6 ve.ze..6, c.omo .t). bell.alidad e. ou. 
ne.c.ompe.n.6a pu.Jtame.11.te. .6u.bje.tiva e a .titulo de. 
be.ne.vo.tê.n.c.).a, poJt mot).vo.ó não 11e.c. e.6.6aJt ).ame.nte. 
.t).gado.ó ~ pll.e..õtaç.ã.o do tJtaba.tho (Vé.t ).o Malta -
nhã.o). 0.6 .6i6te.ma.6 de. pJtê.mio.6, c. om .6ua.6 va11t9:_ 
ge11.6 e de.6va11tage.11.6, ).n.te.ll.e..6.6am me.n o.ó ao di -
Jte.).to do que.~ ll.ac.).ol1a.t).zaç.ã.o do tll.a ba.tho,c.om 
toda.ó a.6 .6ua.6 m~.tt).pla.ó ).mpli caç. ~L~ humana.ó , 
.6oc.).a)..6, c.u.ttull.a)..õ e. e.c.ol1~m).c.a.6 (Ma.Jtt).l1.6 Ca -
:t h a.ll..Üto ) " • ( A c. . d o T S T , 7 a . T • , d e i O • 7 2 • 1 9 7 4 
no RR-3.556/74; M).l1. COQUEIJO COS TA, .Jte.t.; Rev -L T 11. , 7 9 7 5 , p a g . 3 9 1 ~ c. a.ó o c. o 11 c. e. !L 11 ente -a 
CVRV). 
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E a SUPRE~~ CORTE t ambém já decidiu que o prêmio não faz pa~ 
te do salário (Ac. do STF , sessão plena , de 11. 10. 63 rto s 
Embs. in RE-50. 799; Min. CÂNDIDO l>10 T_lt FI LHO, rel.; A::~::-_so n9 
2 4 4 do D. J.) • 

13 . Cumpre, pois , nao comisturar o prêrnio- ~es~~ -
penho, concedido nos termos expostos , com o pr~üio-produção, 
que a jurisprudência considera salár i o. O prêrnio-prod~ção, c~ 
mo escrevi alhures, "nada mais representa do que a parte va 
riável de um salário misto" (Ob. e Vol. cits., pag. 270) ,de 
vida como contraprestaçãcr do trabalho executado pelo emprega 
do. De prêmio só tem o rótulo. O mesmo, porém, não ocorre am 
o mencionado prêmio-desempenho, o qual é concedido pela CVRD, 
sem que a tanto esteja obrigada, e somente quando sua Direto 
ria entende que os resultados obtidos pela empresa o j ustif! 
cam . E, ainda assim, não beneficia a todos os ~üpregados,sen 
do deferido, segundo critérios subjetivos (atuação L.dividu
al) e objetivos (assiduidade), aos que concorreram para al 
cançar esses resultados. 

14. Pondere-se, ainda, que a jurisprudência já ·se 
firmou no sentido de que 

e que 

/, 

I I 
LA, \_ 

'-

"A-6 va.nta.ge.n-6 -<.n-ót-<.tul.da.-6 po!L -<. n-<.c.ia..t-<.va. do 
e.mpJLe.ga. doJL de.ve.m -óe.JL c.onc.e.d-<.da.-6 no ~ limite.-6 de. 
~ ua. -ln ,5 .t.Lt u i ç à o " . ( A c. • d o T S T , 1 c.. . T. , I'' c '"' R -
428/ 73; Min . R. SOUZA MOURA , JLe.l.; Re.v. TST , 
1 9 7 3 I 7 4 I pâg . 3 3 9 ) • 
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tltuldo pela em pne~a h~-de ten lnte~~ ~etaç~o 
ne~tnlta''. (Ac. . do TS T, H-~-!)ao pl t1ta, no !) 
Emb ,!). RR-2.890 / 74; líl n . COQU EIJO C ST f..~~e_-f. . i 
V. J . de 6 . 7. 7 6 ) . 

1~ . Isto posto, f~cil ser& concluir-se q~e ~E ~e
pósitos do FGTS não devem ser calculados com base nos v alo -
res do prêmio-desempenho recebido pelos empregados da CVRD. 

16. Em verdade, a legislação sobre o FGTS e ex
pressa ao determinar que .• o · percentual de 8%, para fins de de 
pósito, só incide sobre a 

"ne.mune..ttaç.ão paga no me~ ante.tt-i.. on , a cada em 
p.ttegado, optante ou não, exc.lu-i..da~ a~ pa.ttc.e -
la~ vtéio menc.lonada~ no~ aJtt.ó. 457 e 45 8 da 
CLT". (Ant. 2CJ da Le-i.. nq 5.107, de 7966). 

E o Regulamento do FGTS, aprovado pelo Decreto n9 59.820,tam 
bém de 1966, explícita que o depósito equivalerÉ a 

17. 

"-i..mpo.tttane-i..a c.o.tt.tte~pondente a 8% (o ito po.tt c.~ 
to) da ~emune.ttaçéio paga no m~~ ante.tt-i..o.tt a c.a
da emp.ttegado, optante. ou não, e.xc.lulda.ó a.ó 
pa.ttc.ela.ó não c. o n.ó-i..de.ttada~, .ó egu ndo o d-i...ó po.óto 
~o.ó aJttigo~ 457 e 45 8 dd CLT, c. o~o i nteg.ttan -
te.ó da. i1..emune.ttaçã.o do emp.ttegado . ....• .. .... '' 

Ora, os referidos dispositivos da CLT na o 
mencionam o prêmio, não o incluindo, portanto, como parcela 
integrante da remuneração do empregado. Registre-se, a prop~ -sito, que remuneraçao, em face do estatuído no art. 457 da 
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CLT, é a soma das parcelas de natureza salarial con ~s gor j~ 
tas percebidas pelo E?.mpregado. Destarte, se o orêmio - s a l vo 
quando o título não corresponder à verC.ade ira :1aturez2. 
dica da prestação - não é salário, ta.."T.::: É:m não se inc l ·_i no 

-conceito de remuneraç:ao. 

18. Embora os depósitos do FGTS sejam regt:.:2.6.c.s 
por legislação própria, vale esclarecer que truubém as contr! 
buições para o INPS incidem, no que tange aos ~upregaêos, so 
bre 

"a. Jz.e.mu.ne.JCa.ç.ã.o e.6e.tiva.me.nte. pe.Jz.c.e.bida., a. qu.a.~ 
..;, o " q u.e.fl. t-ttU.-<-0 ...•..••••.••....• •• .•••........ 

(Afl.t. 138, no. I, da. CLPS). 

Dai esclarecer a Portaria n9 29/7 5, do Secretário da Previdên
cia Social, ao consolidar os atos e decisões de caráter nor
mativo sobre filiação, inscrição e incidência de contribui -
çoes, que: · 

"32 . 1. In-te.gtz.a. o .6a.lâtz...i..o-de.-c.on.t.r ... ..i..bu.iç.ão , pa.
tz.a o e.fie...i..-to do ..i..te.m 32, qu.a.lqu.e.fl. impcfl.tância. 
c.onJ.Jide.Jz.ada. ~e.la le.g..i..J.Jla.ção do tJz.aba.lho c.omo 
c.ompo·ne.nte. da tz.e.m~ne.tz.a.ç.ao " 

E na enumeração das respectivas prestações não inclui o pre
mio. Por seu t rno, assinala a seguir: 

I 
f · 

"32. 2. Não J.Je. inc.lu.e.m no J.Ja.Látz...i..o-de.-c.on-ttz.ibu.L 
_ç>.a.o: 

a)"'··~-·:: ··· ·· ·· ·, .. .. ................... ...... , 
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d~ncia tnabalhi~ta c omo nao int eg~~n~e da 
Jte.mune.Jtação , como a 9 'Lati{jica ç. ã o cJe.cU~.Õnia, 
te.mpo!t~Jtia, e.v~ntual cu e.~p o ~ ~di c~ ; 

lf . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ .. . .. . . . . . . . . .. . . . . . . 

19. Consequentemente , ainda que se enquac~ e o 
prêmio como espécie da gratificaç·ã:o, certo e que, ;-:o c::.s0 em 
foco, não se pode cons iderar o prêmio-desempenho , o u c. gra~l:_ 
ficação-de-desempenho não ajustada, como parcela i ~egrante 
da remuneração do empregado, seja para os efeito s dos dep ósl:_ 
tos do FGTS, seja para os efeitos das contribuiç6es devidas 
ao INPS. .. 
20. Em última análise, portanto, qu~m dá o concei - ~ to de remuneraçao e a CLT, a qual se referem, expres samente, 
a lei instituidora do FGTS e a portaria baixada, no âmbito 
do Ministério da Previdência e Assistência Soc ial, sobre a 
consolidação dos atos normativos referentes à incidência das 
contribuiç6es previdenciárias. E a CLT não inclui o verdadei 
ro prêmio, bem como as gratificaç6es não ajus tadas, entre as 
parcelas componentes da remuneração do empregaô.o . _-este sen
tido, também como assinalamos, ê o pronunciame~~o da doutri 
na e da juri~prudência. 

21. Com estas considerações, poderá o Sr. SGJ, se 
com elas concordar, decidir sobre a conveniência de ingre s -
sar a CVRD em Juizo visando a anulação da reso-~ção da 2a. 
Turma do Conselho de Recursos da Previdência S c2.õl , de vez -que nao foi interposto ' o recurso cabível dessa d ecisão, para 
o Grupo de Turmas desse Conselho, na forma do Art. 208 da 
CLPS. 

ALS/Imag. 

Rio de aaneiro, 9 de setembro de 1976. 

' ·' 

'--'\S- '-'"-\.. cJ..,ô~- -.::z_'~·~ ·.'
Arnaldo ~Lõpes-8ussekind 

Consultor Trabalhista 


